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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE UBATUBA 
Litoral Norte do Estado de São Paulo Ca itol do Surfe 

LEI NUMERO 2913 OE 06 DE MARÇO DE 2007 
(Autógrafo nº O 1/07, Projeto de Lei n.º 156/06 - do Ver. Ricardo Gortes - PP). 

"Institui no Município de Ubatuba, o projeto 
1 Contando a História do Meu Bairro'." 

EDUARDO DE SOUZA CESAR, Prefeito Municipal da Estância Balneária de Ubatuba, Estado de São 
~aulo, usaiidü dõ..5 ãi:1ibüiÇ0~s qüc lhe sâv cvnfcridru pvr Lei, 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1º - Fica instituído, no âmbito do Município, o projeto 
"Contando a História do Meu Bairro", a ser desenvolvido em conjunto com as escolas da 
rede pública e particular, comunidades religiosas, associações e agentes representativos dos 
bairros que estejam interessados. 

Parágrafo único - O projeto será desenvolvido sob a forma de 
redação nas escolas, escrito em poesia ou dissertativa, para o resgate da memória local ou outras 
formas culturais que viabilizam a realização do projeto. 

Art. 2° - O projeto de que trata o artigo l º será encaminhado ao 
Executivo, que poderá designar a coordenação da Secretaria Municipal de Educação ou da 
Fundart para justificar a sua execução ou não no calendário de programação, mediante 
envolvimento dos agentes representativos de cada bairro. 

Art. 3° - O projeto "Contando a História do Meu Bairro" poderá 
receber apoio e patrocínio de quem se interessar, para sua formatação e divulgação das 
características tisicas, culturais e artesanais de cada bairro. 

Art. 4° - Somente poderão se inscrever e participar do projeto, os 
estudantes moradores do bairro, que deverão fundamentar seu trabalho com pesquisas junto à 
comunidade. 

Parágrafo único - O período para inscrição dos trabalhos referidos 
no parágrafo único do artigo 1°, será de 30 (trinta) dias, a partir de 2 (dois) de abril de cada 
ano. 

Art. 5° - Poderá ser fonnada uma com1ssao em cada bairro, que 
julgará os trabalhos apresentados ou pela decisão da maioria, para indicar o projeto vencedor, 
que será encaminhado na forma do artigo 2°. 

Art. 6º - O projeto vencedor de cada bairro seguirá os trâmites do 
artigo 2º e pela ordem de apresentação do projeto, que sendo aprovado a sua execução 
conforme o calendário, será publicado nos meios de comunicação de Ubatuba, para a 
festividade organizada pela comunidade do bairro. 

Art. 7º - O Executivo regulamentará a presente Lei no que for 
necessário, 30 (trinta) dias após a sua publicação. 
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Art. 8º - As despesas decorrentes da execução da presente Lei, 
correrão por conta das verbas orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 9º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO ANCHIETA- Ubatuba. 06 de março de 2007. 

~ 
EDUARDO DE SOUZA CESAR 

Preíeito Municipal 

Registrada e Arquivada nos procedimentos pertinentes, junto a Gerência de Arquivo e 
Documentação da Secretaria Municipal de Administração, nesta data . 

ASSESSORIA DE EXPEDIENTE 
DO GABINETE 

Av. DonCI Maria Alves, 865 . Centro. 11680-000. Ubatuba. SP 
leis.: 12 3834-1041 . 3834-1089 . E-mail: expediente@ubatuba.sp.gov.br 


